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TEXTO / JUSTIFICACAO
O caput do art. 3° passara a ter a seguinte redagéo:
. “Art. 3° As transferéncias para execugdo das agbes do PAC séo condicionadas ao

cumprimento do art. 25, §1° da Lei Complementar n® 101, de 4 de maio de 2000, e
dos seguintes requisitos pelos Estados, Distrito Federal e Municipios beneficiarios,
conforme o constante de termo de compromisso:”

Justificativa
A emenda visa evitar que as agbes referentes ao Programa de Aceleragéo do
Crescimento — PAC se transformem em agbes cuja execugdo possua carater
obrigatério. Nesse sentido, propbde-se suprimir a palavra “obrigatéria” do termo
“transferéncia obrigatéria” no caput do art. 3° da Medida proviséria 387/2007.
Ademais, a emenda propde que as transferéncias para execucéo das agdes do PAC

4 de maio de 2000, que trata das exigéncias para a realizagdo de transferéncias
voluntarias.
Deve-se ressaltar que as agbées do Programa de Aceleragdo do Crescimento — PAC
possuem carater discricionario e, portanto, devem obedecer as normas vigentes para
. a transferéncias voluntarias estabelecidas no art. 25 Lei de Responsabilidade Fiscal

(LC n° 101/2000). Ademais, o mecanismo de transferéncia obrigatéria de recursos
financeiros aplicam-se somente as despesas de carater obrigatério. Nesse caso, os
critérios para as transferéncias obrigatérias devem ser estabelecidos unicamente por
lei e ndo por comités gestores como propée a MP em analise.
Cabe salientar que o art. 73, VI, alinea “a”, da Lei n°® 9.504/1.997 proibe a realizagéo
de transferéncia voluntaria de recursos da Unidao aos Estados e Municipios nos trés
meses que antecedem as elei¢gdes. Com efeito, a transformacao da transferéncia dos
recursos do PAC, de voluntaria para obrigatéria, pode servir como instrumento do
Governo para burlar a limitagdo de transferéncias nos meses que antecederdao o
pleito de 2008. Assim, a emenda proposta atua no sentido de evitar a irrestrita
utilizagéo dos recursos do PAC com objetivos politicos, tendo em vista o ano eleitoral
de 2008.
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